
ANEXO V – Modelo de Avaliação 

(conforme referido no n.º 2 do artigo 20º do Programa de Concurso) 

 

 

1. A pontuação das propostas para o Lote 1 será calculada através da seguinte fórmula: 

P11= (0,1 x PA1) + (0,8 x AL1) + (0,1 x LA1) + (EP1) 

 

Em que : 
PA1: Preço máximo para o pequeno-almoço proposto no lote 1; 
AL1: Preço máximo para o almoço proposto no lote 1; 
LA1: Preço máximo para o lanche proposto no lote 1; 
EP1: Encargo máximos com pessoal por refeição (por hora) no lote 1. 
 

2. A pontuação das propostas para o Lote 2 será calculada através da seguinte fórmula: 

P12= (0,1 x PA2) + (0,8 x AL2) + (0,1 x LA2) + (EP2) 

 

Em que : 
PA2: Preço máximo para o pequeno-almoço proposto no lote 2; 
AL2: Preço máximo para o almoço proposto no lote 2; 
LA2: Preço máximo para o lanche proposto no lote 2; 
EP2: Encargo máximo com pessoal por refeição (por hora) no lote 2. 
 

3. A pontuação das propostas para o Lote 3 será calculada através da seguinte fórmula: 

P13= (0,1 x PA3) + (0,8 x AL3) + (0,1 x LA3) + (EP3) 

 

Em que : 
PA3: Preço máximo para o pequeno-almoço proposto no lote 3; 
AL3: Preço máximo para o almoço proposto no lote 3; 
LA3: Preço máximo para o lanche proposto no lote 3; 
EP3: Encargo máximo com pessoal por refeição (por hora) no lote 3. 
 

4. A pontuação das propostas para o Lote 4 será calculada através da seguinte fórmula: 

P14= (0,1 x PA4) + (0,8 x AL4) + (0,1 x LA4) + (EP4) 

 

Em que : 
PA4: Preço máximo para o pequeno-almoço proposto no lote 4; 



AL4: Preço máximo para o almoço proposto no lote 4; 
LA4: Preço máximo para o lanche proposto no lote 4; 
EP4: Encargo máximo com pessoal por refeição (por hora) no lote 4. 

 

5. A pontuação das propostas para o Lote 5 será calculada através da seguinte fórmula: 

P15= (0,1 x PAL5) + (0,8 x ALL5) + (0,1 x LAL5) + (EPL5) + (0,1 x PAQ5) + (0,8 x ALQ5) + (0,1 x LAQ5) + 

(EPQ5) 

 

Em que : 
PAL5: Preço máximo para o pequeno-almoço proposto no lote 5 com confeção e fornecimento no 
local; 
ALL5: Preço máximo para o almoço proposto no lote 5 com confeção e fornecimento no local; 
LAL5: Preço máximo para o lanche proposto no lote 5 com confeção e fornecimento no local; 
EPL5: Encargo máximo com pessoal por refeição (por hora) no lote 5 com confeção e fornecimento 

no local; 

PAQ5: Preço máximo para o pequeno-almoço proposto no lote 5 transportadas a quente; 
ALQ5: Preço máximo para o almoço proposto no lote 5 transportadas a quente; 
LAQ5: Preço máximo para o lanche proposto no lote 5 transportadas a quente; 
EPQ5: Encargo máximo com pessoal por refeição (por hora) no lote 5 transportadas a quente; 

 

 


